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PREFEIIURA MUNICIPAL DE
CAPELA DOALTO AI.EGRE. BAHIA

(:ot§_T-BÁ-LQ_l§i_0.01_12_021-

Pelo presente Termo de Contràto, regido pela Lei Fcderal n."
l4.l33l2l e alterações posterioÍes, que entre si celebram a
PRETEITURA MUNICIPAL DE CÀPELA DO ALTO
ÁLEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ
sob o n" 13.E97.1 l110001-94, com sede na Praça Joaquim
Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Búia, neste ato representado pelo, Sr, Claudinei Xavier
Novato, Prcfeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa VENITH

TO CN IA EIRELI, inscrito no
Residente na Rua

eira de Santana, CEP
tado pelo Sr.

no CPF n'
a partir de agora
o presente Termo de

sa de Licitação n"
pela Lei Federal no

as cláusulas e

Constitui o objeto os em apoio
administrati € repasse e

instrumentos icitação n'
001n023, ede
transcrição in

O presente contÍato

O presente
r,ftr ispensa de

Licitação n" 001i2023, e comerc ial aprc CONTR{TADA, que

independente de transcriçào integram est€ instmmenüo contratual

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste colltrato e obdecidas as dernais coudições
estipu.ladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagaú à CONTRATADA o valor global é

de R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais), sendo estc demoninado o valor contratual.

Paúgr{o Prime o: A CONTRATADA emitirá e apÍesenlârá Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CIONTRÁ'|ADA, em caso de erro.

Parógrafo Segundo: O pagamento hca condicionado à comprovaçâo de que a CONTRATADA
encontra-sc adimplente com a rcgularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

ll

0

abaixo

no

arall

econtrff),



PREFEITU RA iJIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO AL"EGRE . BAHIA

")

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tribuns Federais e á Divida Ativa da União,
expe.dida pela Secrelaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.2lA9l e 8.666193);
Csrtificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federâl, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.03611990 e 8.66611993);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu pÍazo de validade (Lei Federat n'
12.440/201 t e 8.666/1993);
Cenidão Ncgativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçâo do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou ouho documento que o zubstitua legalmente.
Certidão Negativa de Debito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso pedi
reajustados pelo IPCA -

odeÍá teÍ seus preço§

o pelo IBGE na data
base do termo de Reajus a datâ de assinatura do
contrato e do pedido plei

Paúgrafo Primeiro ito a CONTRATADA e

elaboÍar T€rmo e or do contrato,
em penodo máxi 0

4.1 - Os Seüços das no Processo

Adm. N" 001 ongrnou este

coDtrato.
4.2-OsS poÍ
servidor
qual pro

solicitante, o
t

Parágrafo Primeiro pre ós adotados, pelo
Municipio, todos os p el 4.133t21

4.3 - Em caso o e fetivamente
cabíveis.prestados, o Fortr

4.4 - O pnzo
contraio.

do termo de

4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser pronogado, quzndo solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo.iustificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decoÍrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Orgamenúria Arual :

óncÃomuroloB PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE
RECURSOS

o transcurso de I

its partir do recebime

a CONTR AT
Con entual de

z§c

un

pres

to

pela unl
n*F4

se



PREFEITU RA MUNICIPAL DE
CAPELA DOALTO AI.EGRE . BAHIA

0202 - Cabinete do
PÍefeito

2002 - Manutençào de Seniços
Técnicos e 

^dministrâtivos

33903900 - fttros Serviços de

TerceiÍos - Pessoa JuÍidica
33903400 - Oufas Despesas de

Pessoal Decorrentes de Con(Íatos
de Terceirização

r .500.0000

Para este contrato Dão foram exigidas garantias

I - Constitui obríg.çlo
a) Prestar as inform pelo conu-atado;

b) Designar Servidor to deste instrumento;
c) EfetuaÍ os pa

II - Constitui obrigação
a) Responder em Íel despesas decorrentes da

execuçâo do objeto, contribüção de

as;vales- 1S tÍa
b)

c)

d)
e)

0

c)

ou a terce ltos,

Comun

Pre$âr

ra I idades c além de

a boa

Emitir todas oq§F s e/o s {Spp{a legis
Compromícr-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, proüdenciando sua imediata correção, sem ônus para o Municipio;
Enúegar os Benvserviços conforme deÍinido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
É a obrigaçào do conhatado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, nÂ conFatação direta;

Estc ContÍato p ukH:
I - Unilrteralm€nte, a critério da Admi straçiio:

e) Quando necessária modificação no pÍojeto ou das especificaçôes do objao, por motivo
devidarrente justihcado;
b) Para modificação do valor decorrerte da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

lI - Por âcordo, qusndo:

r) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições origrnárias;
c) Necessária a moditicação da forma de pagameDto, por motivos relevantcs e

supervenientes, mantido o valor inicial;

tod
como: salário

aos ser§ emp

s dire
ias hscai

t &&5



PREFEITU RA iJIUNICIPAL DE
CAPELA DOALTO ALEGRE. BAHIA

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro iniciâl do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fâto do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou
previsíveis de cousequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
cômo pacnudo, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Parágralo Primeirot A Contratadâ obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçôes deste contrato, os

acréscimos ou supressões el'etuadas até limite de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Panígralo Segundo: A CONTRA,TANTE responderá a CONTRATADA em prazo miáximo de 20
dias, prorrogáveis por igual perÍodo, os pedidos de reestâbelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato

Dar-se-á a rescisão de notificação judicial ou
prejuizos das sançõesextraj udicial, nas hi

aplicáveis.

Parágralo Pimeiru: TADA, será esta

ressarcida dos to devido pela

execução do a

Parúgralo c do-se

à CONTRA ito

Caso o CONT de cumprir,
fiscalização,total ou parci

ainda que ver

§ 1". Na ocorrência anto peÍduraÍem os

seus efeiios, podendo TANTE obrigado
ao pagamento da a

§2".OC sl decorrente de

força maior.

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitaná a parie a
CONTRATADA à sanções previstas oo artigo 156. Lei n." l4.l33l2l, gamntindo a pÉüa e ampla
defesa ern processo adminishativo.

§l'- A multa sení graduada de acordo com a gravidade da iufração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do sewiço não realizado

. 0,7 (Sete decimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

aÍt ll7 da Iet

almente

C
to

lor
sl

do

de

'ts85xg-r)3
Àra rl?Á -

À j'ii IILIU ê

a resclsâo
ainda



PREFEITURA MU]{rcFAL DE
CAPELA DOALTO AIEGRE. BAHIA

§2'- A adtninistraçào se resewa ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas:

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento nâo

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputaçâo de forma
cumulativa de outras sangões previstas n aLei l4.l33l2l, decorrentes das infrações cometidas.

O presente conEato roge-se pelo disposto nas l,cis Federais n" 14.133/21 e suas alterações
postsriores, constituindo aro iurídico perfeito e conferindo às paÍtes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato p 3 t / l212023, podendo

ter seu prazo proÍrogado alterações poste orcs

Fica designado o Sr , com o objetivo de

acompanhar, i
acordo com a 3

contrato de

Le

Fica eleito o foro slquer outro por
rnais privilegi ado
Assim, Jror e em2
(duas) üas de uúas.

a, de de 2023

VENITH CONSULT ET OLOGIA EIRELI
Rep. Sr. Venil

CO
e Oliveira

TADO

Testemuúas:

üa--o ü-',,6 rh *.th- c;',.-.r
Nome:
cYrQS$IJ?4lj7a CPF:O61[ st l2s -oâ

n de Oliveira
nformidade

om

Ca

I
a

il &fr



t.350,00 RS r6.200,00

Prestação de
especialüados em
para gesüio e

convênios. co
instrumentos

ORTOTAL R$1
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PREFEIIU RA MU}IICIPAL DE
CAFELA DOALTO ALEGRE . EAHIA

ANEXO ÚNICO
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PREFEITURA MUI{ICIPAL DE
CAPELA DOALTO AIEGRE. BAHIA

RESUMO DO CONTRÂTO N" OOl/2023

Contntânte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n" 13.897.111/0001-94, com sede na Praça

Joaquim Machado, n' | 70, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahi4 neste ato repÍesentado
pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: VEI\ITH CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI, inscrito no CNPJ
cujo n" 25.350337/0001-50, Residente na Rua Juracy Magalhães, Ponto Central, FeiÍa de

Santan4 CEP: 214.075- l 1 5, da Sr enilson Pereira de Oliveira,
inscrito no CPF n' 064
Objeto: Prestação de stratlvo para

gestão e prestação

congêneres.

e rnstrumentos

F'undamentação Legal:
Valor do Contrrto: R$ I
Detr ds Âssinrturr: 05
Vigência: 3l de Dezemb

n
Iqe

*

UAT §tÀ 3§ &§* et§

lso II da Lei n" 14.133/2

f

Janeiro de 2023
2023

,'SB§r9-0s
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Diariloficiol do,
MUNICIPIO

ÂIIO 2023 ' BAHIA . PODER EXECUTIVO
08 DE FEVEREIRO DE 2023'ANO Xlll ' No 02845

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRÂTO N'OOI/2023

Contrâtante3 PREFEIrURA MIJMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE pessoa

jurÍdica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897' I I l/0001-94, com sede na Praça

Joaquim Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia' neste ato represetrtado

pelo, Sr. Claudlnei Xavier Novato' PÍefeito Municipal.
ôontratado: VENITH CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI, inscrito no CNPJ cujo
n" 25.350.337/0001-50, Residente na Rua Juracy Magalhães, Ponto Central, Feira de Santana,

CEP: 2t4.075-l15, Estado da Búiq representado pelo Sr. Venilson Pereim de Otiveira, inscrito

no CPF n' 064.225.795-78.
objeto: Prestação de serviços têcnicos especializados em apoio administrativo para gestilo

e prestâção de contas de convênios, contratos de repasse e insÚumentos congêneres.

Fundamentação Legal: AÍ. 75 Inciso II da Lein' 14.133D021
Vslor do Contrsto: Rl§ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais)

Data ds Assinatura: 05 de Janeiro de 2023.

Vigência: 3l de Dezembro de 2023.
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CERTÍDÃO

NOME': VENITH CONSULTORIA E

CNPJ: 25. 3s0. 337l0001-50
Certidão n": 45877 629 / 2022

ExpediÇão: t9 /t2/2022, às
validade I t7 /06/2023 - L80

de sua expedição.

NEGIÀTIVÀ DE DEBITOS TR,ÀBÀI,HISTÀS

TECNOLOGIA LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)

15:30:56
(cenEo e oítenEa) dias, contados da data

certifica-se gue VENITH CONSSLTORIÀ E TBG{OLOGIÀ Í,TDÀ (!.,ÀTRIZ E FI!'IAIS)

,inscriEo(a)noCNP,Isobon'25'350'337/0001-50'NÃocoNsrAcomo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'
CerEidão emicida com base nos arts ' 642'A e 883-A da CÔnsolidaÇão

das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o !2 '440/2017 e

L!.467 /2or7, e no AEo Ol/2o22 da CG'JT, de 21 de janeiro de 2022 '

osdadosconsEantesdestaCertidãosãoderesponsabilidadedos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a Eodos os beus estabelec imentos , agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua

autenticidade no portel do Tribunal Superior do Trabalho na

InterneE (http: //www. tst' jus'br) '

Certsidão emitida gratuitamente.

INFORüAÇÃO IT{PORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam Ôs dados

necessáríos à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadímplentes peranEe a ,fusEiÇa do Trabalho quanto às obrígações

estabelecidas em senEença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários' a custas' a

emoLumentos ou a recolhimenEos determínados em 1ei; ou decorrentes
deexecuÇão.leacordosfirmadosperanteoMinistérioPúblicodo
Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais EÍtu1os que, por

disposição lega1 , contsiver força executiva'



MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ácretaria Oa Receita Federal do Brasil
ÉiããúÉáãáa€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉ TOS NçLATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: VENITH CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 25.350.337/000í60

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de

responsabilidade do su.ieito paasivo ecima identiÍicâdo que vierem e ser âpurâdâs, é cêrtiÍicâdo que

nâo constam pendências em seu nome, relatlvas a créditos tributários admiflistrados pela secrelaÍia

Ja neceita Federat do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da união (DAU) junro à

Proc1lrâdoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Este certidão é válide pare o eslabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente íederalivo, pera

iodosos orgaos e funàos públicos da administÍaÉo direta a ele vinculados Refere-se à situaÉo do

"ri"i,o 
p"""jr" no âmbito da RFB e da PGFN ê abÍange_inclusive as contribuiÉes sociais prêvistas

;;;;ld"*'"' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8 2't2' de 24 de julho de 1991

A aceitação desta crrtidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidads na lnternet, nos

endereçós <http://rb.gov'bÊ ou <http:/ r,ww.pgfn'gov'bÊ'

CêÍtidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14'

Emitida às 15121:47 do dia 19n2nOZ2 <hora e data de Brasília>'

Válida até 171O6nO23.

Código de controle da cêÍtideo: 9í 46.8AFA.F7tlE.A963

Quâlquer rasure ou emenda invalidará e§te documento'

t'



191].212022 L5t3O Coôsulta Regularidade do Empregador

CÁ,Ix.A
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão Smial:
Endereço:

25.350.337imo1'50

VENITH CONSUIJ]URIA F,'I'F]CNOI-OGIA I' IRF,I,1

R JURÂCY MAGÀLHAES 853 / PONIO CENTR^L / ITEIRA Dt' S^N IÂNA / BÍ\ /
44079rr5

ACaixaEconômicaFederal'nousodaatribuiçãoquelheconfereoAr(7'daLei8036'
delldemaiodelgg0,certificaque,nestadata,aemPresaacimâidentificadaenconha-se
em situação regüar perante o Fundo de GaÍantia do T€mpo de ServÍco - FGTS'

O presente Certlficado não servtá de prova contra cobrança- de quaisquer débÍtos

referentes a conuibuiçóes e/ou encargos deüdos, deconentes das obrigações com o EGTS'

Vatidade|l2I l212O22 a LOI0II2O23

Cenifi cação Nrtunero | 2022 12 l20l 34099417 67 O0

Informação obdda em 1911212022 15:30:14

Â utilização deste Certlficado pera os fins Previstos em Lei esG condicionada a veriÍicação

de autenticidade no site da Caixâ: www.calxa'3ov'br

https://consulta-cí,calxa'gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregador'jsf
1/r



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIADA FAZENDA

Emissão: 19 I l2lZ022 | 5 :23

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitide para os eÍeitos dos eÍt§. 113 e 114 da Lei 3.956 de l1 de dezembro de í9E1 - Código
tributárlo do Estado da Bahia)

Certldão N': 20?i27 1 1â620

A AUTENTICIoAoE DESTE oocUMENTo PoDE sER coPRoVADA NAs lNsPEToRlAs
FAZENDÁRIAS ou vlA INTERNET, NO ENDEREçO http://wwYrr.3€fazba.gov'br

Vállda com a aprêsênta9áo coniunta do câÍtâo origlnâldô ln8cÍiçáo no CPF ou no CNPJ da

Sscrotarb da Rec€ita Federal do Minbléílo da Fâzenda

Fica cêrtiíicedo que nâo constam. até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima

identiÍicade, Íelativas aos tributos administrados poÍ esta Secretaria'

Esta ceÍtidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistância de débitos, inclusive os inscÍitos na DÍvida

Ativa, de compàência da procuradoria Gêral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrâÍ quaisquer débitos que vierem a sêr apurados posteriormênte

Emitida em 1çlí2n022, conforme Portarla no 91E/99, sendo válida por 60 dias, Contados a partir da dala dê sua

emissão

RAzÂo soctal

VENITTI CONSULTORIÀ E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ

25.350.337/0001-50

INSCRIqÀO ESTAIXJâL

r34.403.078

Página I de I RelCcíidaoNegativa.rPt
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fEIRA DE SAIiTAIIA

SecretaÍia MuniciPal da Fa2enda
Departamento de Administração Tributária

CÍIRTID ÃO NEG ATIVA DE TR|/BUTOS MUN'C'PAIS

Emitida nos têrmos dos arts. 215, 216, 2L7, 2L8 e zLg, da Lei complementar no 003' de 22 de

Dezêmbro 2000 - Código Tribúário do Município de Feira de sântena-

cóptao: N 120221227275

CONTRIBUINÍE VENÍTH CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI

RUA JURÂCY MAGALHAES, 85í1, 61.57&1- PONTO CENTRAL

CNPJ/CPF 15.350.37íOOO1-50

lNscRrÇÃo MUNICIPAL 69.8792

rNscRrÇÃo DE LoCALIZAÇÃO 21.13+8

ÀTIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL: 70.20-4-OO - Âtividedes dê consultoÍia em gêstão empÍêsarial

úm on eutssÃo DA cERrDÃo Lgpr2022

DATA OE VALIDADE DA CERTIDAO L7tO 2023

Cenídão e m itida gratuitan ente.

Atenção: qualquer rasurc ou emenda invalidará este d@umento'

|.,,

Fica ressalvado o direito de a Fazênda do Município de Fein de sanlana a cobrar quaisquer dtvidas de ::

,àtpi"rliilara" do contribulnte aclma, Íelaüvas aos trrbutos desae municlPio, administrados por esta

SecÍelaúa MuniciIE.l da Fazenda, inctusit e os inscrftos em Dívida 
^tive'

A prcsente cetlidão náo sewirá de prcva contta quaísqLlJt débitos rcÍerentes a Íecolhimentos que náo tenham sido

et'Auados e que venham a set aqutados pela SecÍelaía MUniCQal dA FAzendA, conlorme prcffogaliva legal prcvisla

noitncisosaâtatx,doNügp14g,daLe;iFedera!n".5.172,de25/1o/1g66-CôdigolÍibUtáriol,lacional.

contorme o An. 275, § 3., do cÚigo Tributfuio Municipat - Lei complementar de n'. 003, 22 de dezenbro 2N0, as ''

iàiidAes torneciaas ião excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrat, em qualqueÍ tempo, os débitos que

venham a set apurudos Êla autoridade adninistntiva.

A autenücidade dests- documento púe seí comprovada atavés do site da secrctaÍia Municipal da Fazenda pelo

enderêço eletÍônico ht@lltttiitw.sefaz.feiadesantana.ba.gov b ceftideo'

Esta CEFnDÁO abIange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) suÜacitad{s) .do. 
contribuinte e ,

,[i",e-ss apenas ãor iiriAúfOS II,UMC,PA,S. É vá]ida pelo üazo de 60 DIAS, contado a pafiÍ da data da sua

emrssáo.

C6tligo de verifieação de âutêÍ*i€idede:

253bb492Í c937 e8O27 267 c37 9 c7 624b3

ri

li

-===:.=..*J

ENDEREçO
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